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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE GESTÃO DE ATIVOS 

  

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES                           

       CONTRATANTES: SERVI-SAN LTDA, SERVI-SAN–Vigilância e Transporte de Valores Ltda, 

HABILITAR - Centro de Formação de Pessoal para Segurança Ltda, PLAST-NOR–Plásticos do 

Nordeste Ltda e INBRA-PACK–Indústria Brasileira de Embalagens Ltda, todas integrantes do Grupo 

Assis Fortes, em RECUPERAÇAO JUDICIAL, pessoas jurídicas de direito privado, com sedes em 

Teresina (PI), inscritas, respectivamente, nos CNPJ nº 06.855.175/0001-67, 12.066.015/0001-31, 

12.319.497/0001-94, 05.343.959/0001-43 e 03.703.960/0001-06, neste ato representadas por 

Francisco de Assis Veras Fortes, CPF nº 001.546.523-34, doravante denominada 

CONTRATANTES 

       CONTRATADO: Triforce Consultoria, Empresa de direito privado, sob CNPJ 49.101.555/0001-

19, situada no endereço Ed. Diógenes Quaresma - Rua Thomas Edson, 2203 1º e 2º Andar - Horto, 

64052-770, na cidade de Teresina-PI, neste ato representado por Rodolfo Hermann Teles de Melo 

Gallas, brasileiro, solteiro, administrador, carteira de identidade nº 2587920 SSP-PI, CPF nº 

648.136.903-78, residente e domiciliado na Avenida Doutor Nicanor Barreto, 2501, Qd Q, Lt 09, 

Teresina-PI.            

       AS PARTES ACIMA IDENTIFICADAS TÊM, ENTRE SI, JUSTO E ACERTADO O PRESENTE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE ATIVOS FINANCEIROS, QUE SE 

REGERÁ PELAS CLÁUSULAS SEGUINTES E PELAS CONDIÇÕES DE PREÇO, FORMA E 

TERMO DE PAGAMENTO DESCRITAS NO PRESENTE.                             

 

DO OBJETO DO CONTRATO        

       CLÁUSULA 1ª. A CONTRATADA, por força das disposições do presente instrumento, prestará 

às CONTRATANTES, em caráter exclusivo, serviço de gestão do ativo monetário da recuperação 

judicial das Empresas do Grupo Assis Fortes, preservando o seu valor, repassando-os às empresas 

em RECUPERAÇÃO JUDICIAL do Grupo, conforme autorização do Juízo da 3ª Vara Cível, 

mediante concordância por escrito do  Administrador Judicial do processo de Recuperação Judicial 

do Grupo Assis Fortes (processo nº 0808677-83.2017.8.18.0140). O responsável e/ou executante 

do serviço de gestão do ativo é o Sr. RODOLFO HERMANN TELES DE MELO GALLAS, não sendo 

admitida sua substituição enquanto estiver em vigor o presente contrato. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 2ª. SÃO DEVERES DO CONTRATADO:                

A CONTRATADA assume a responsabilidade e o compromisso de praticar todos os atos 

necessários para o fiel cumprimento do objeto contratado, submetendo previamente seus atos ao 

Administrador Judicial. 
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Parágrafo Único – à CONTRATADA caberá ainda: 

a) Exibir boa apresentação e postura, inclusive ética e profissional; 

b) Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações assumidas com a devida 

diligência, eficiência e economia, em conformidade com as técnicas aceitas, observando práticas 

prudentes de administração financeira de recursos e compatível com a realidade da 

CONTRATANTE. A CONTRATADA sempre atuará, relativamente a este Contrato, como assessor 

fiel das CONTRATANTES, apoiando e salvaguardando seus interesses legítimos em quaisquer 

negócios, sempre mediante autorização do Administrador Judicial;  

c) Manter a confidencialidade de toda e qualquer informação a respeito dos serviços 

prestados; 

d) Responsabilizar-se pelos recolhimentos de sua competência dos encargos fiscais e 

sociais que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados, comprovando o seu regular 

cumprimento quando solicitado pelas CONTRATANTES, a qual não será solidária com referidas 

obrigações;  

e) A CONTRATADA assume a responsabilidade pelos defeitos, erros, falhas e 

irregularidades verificados nos serviços prestados, obrigando-se a repará-los às suas expensas, 

salvo se a inexatidão resultar de fornecimento incorreto e/ou incompleto de dados ou elementos a 

cargo das CONTRATANTES;  

f) Responsabilizar-se, exclusiva e integralmente, por todos os danos morais e materiais 

que venham as CONTRATANTES sofrer em decorrência do apoio na área objeto deste contrato;  

g) Fornecer às CONTRATANTES, periodicamente e sempre que solicitado, 

informações detalhadas sobre os trabalhos desenvolvidos ou em desenvolvimento;  

h) A CONTRATADA se compromete a somente utilizar as informações e/ou 

documentos obtidos das CONTRATANTES, ou proporcionados por elas para fins do presente 

Contrato, exclusivamente para as atividades aqui estipuladas;  

i) A CONTRATADA prestará mensalmente ao Juízo da Recuperação Judicial, 

juntamente com o Administrador Judicial, contas da movimentação do ativo monetário no período;  

j) Abrir e gerenciar contas corrente no Banco do Brasil S.A., em nome do “GRUPO 

ASSIS FORTES – Em Recuperação Judicial”, para movimentação dos recursos transferidos da 

conta judicial por ondem do Juízo da Recuperação, com interveniência do Administrador Judicial.  

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

CLÁUSULA 3ª. SÃO DEVERES DOS CONTRATANTES:  

AS CONTRATANTES, da mesma forma, assumem a responsabilidade e o compromisso 

de praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento do objeto contratado. 

Parágrafo Único - ÀS CONTRATANTES caberá ainda: 
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a) AS CONTRATANTES se obrigam a proporcionar à CONTRATADA todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações que lhe são atribuídas através 

deste instrumento contratual, permitindo que a CONTRATADA tenha acesso livre às 

informações, documentos, meios, recursos, pessoas e outros, exclusivamente necessários 

à realização do serviço aqui estipulado; e  

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando ao representante 

da CONTRATADA e ao Administrador Judicial quaisquer irregularidades.        

DOS HONORÁRIOS 

CLÁUSULA 4ª. Fica acertado o valor por serviço entregue, a ser pago da seguinte maneira: 

Pela prestação dos serviços destacados no caput da CLÁUSULA PRIMEIRA, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, até o dia 5 (cinco) do mês subsequente ao mês de 

realização dos serviços, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil reais).  

Parágrafo Primeiro – A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica deverá ser entregue com até 5 

(cinco) dias de antecedência à data do pagamento. Caso a CONTRATADA não cumpra esse prazo, 

as CONTRATANTES ficam desobrigadas de observarem o prazo limite do pagamento;  

Parágrafo Segundo - Os valores são fixos durante a vigência do presente Contrato, desde 

que não ocorra atraso no pagamento. Neste caso, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, sujeitarão as CONTRATANTES ao pagamento de multa 

moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso e juros de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados pro rata die. O pagamento da multa será por intermédio de Nota Fiscal Eletrônica 

específica a ser emitida após a ocorrência;  

Parágrafo Terceiro – Haverá negociação de reajustes anualmente a partir da data de 

assinatura de contrato.  

Parágrafo Quarto - Dados para pagamento: 

Banco do Brasil 

Agência 3219-0 

Conta Corrente: 11064-7 

PIX (CNPJ: 49.101.555/0001-19)     

   

DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

CLÁUSULA 5ª O presente contrato vigorará pelo prazo mínimo determinado de 12 (doze) meses, 

iniciando-se a partir da data da sua assinatura, sendo renovada por iguais períodos enquanto 

vigorar o processo de recuperação judicial. 

Parágrafo Primeiro – O contrato poderá ser rescindo imediatamente por determinação do 

Juízo da Recuperação Judicial, sem ônus para as partes e sem aviso prévio.  
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Parágrafo Segundo - A parte contratante que der causa à rescisão contratual por injustificado 

motivo, responderá pelos danos morais e materiais oriundos da ação ou omissão praticada.  

        

    DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

CLÁUSULA 9ª Qualquer modificação que afete os termos, condições ou especificações do 

presente contrato somente será feita mediante acordo entre as partes. Com submissão prévia do 

Juízo da Recuperação Judicial, não entrando em vigor antes que se proceda as assinaturas do 

contrato alterado ou Aditivo, se for o caso.     

 

CONDIÇÕES GERAIS               

CLÁUSULA 10ª. O contratado não possuirá horário fixo de entrada e saída na empresa, uma vez 

que não existirá vínculo empregatício.        

CLÁUSULA 11ª. É livre ao contratado ter seus próprios clientes, fora do âmbito deste contrato. 

CLÁUSULA 12 ª Fica eleito o foro da Cidade de Teresina - Piauí, com expressa renuncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução 

do presente Contrato.  

E, por estarem de acordo com os termos deste contrato, com anuência do Administrador 

Judicial e expressa concordância do Juízo da Recuperação Judicial, firmam em três vias, de igual 

teor e forma, diante de duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

Teresina-PI, 01/08/2024. 

 

 

 

Rodolfo Gallas - CEO Triforce Consultoria                            Representante Contratada 

 

 

 

 

 

Administrador Judicial 
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